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ceira e à de Contadoria Geral, ambas da SEF, e à Junta de Programação 
Orçamentária e Financeira do Estado;
III – aprovar pareceres técnicos relativos às unidades sob sua 
supervisão;
Iv – autorizar a abertura de procedimentos licitatórios e de contratações 
mediante dispensa e inexigibilidade de licitação processados no exer-
cício de suas atribuições;
v – ordenar as despesas decorrentes do exercício das atribuições unida-
des administrativas mencionadas no inciso I;
vI – autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passa-
gens aéreas, a participação em cursos, congressos, encontros, feiras, 
seminários ou eventos assemelhados, no território nacional, de confor-
midade com as normas estabelecidas, para os servidores das unidades 
sob sua supervisão; ficando ressalvadas as autorizações para participa-
ção em missões ou viagens internacionais, as quais deverão ser defini-
das em conjunto com o Secretário de Estado;
vII – ordenar as despesas decorrentes dos atos previstos no inciso vI, 
inclusive no caso de eventos realizados fora do território nacional auto-
rizados pela autoridade competente
vIII – conceder adicionais por tempo de serviço, férias-prêmio, auxílio 
doença, abono família, opção de vencimento, afastamento preliminar à 
aposentadoria e a reassunção de exercício;
Ix – autorizar a movimentação interna de pessoal, sua respectiva lota-
ção, aprovar a escala anual de férias regulamentares, analisar e decidir 
as ocorrências concernentes ao Ponto Digital, em conjunto com os che-
fes imediatos e mediatos dos servidores;
x – examinar e autorizar a contratação de estagiários;
xI – assinar termos de doação de bens móveis desta Secretaria a entida-
des de direito público e privado .
xII – assinar empenhos, notas de liquidação de despesas e ordens de 
pagamentos;
Parágrafo Único .Na ausência ou impedimentos do titular da Superin-
tendência de Planejamento, Gestão e Finanças, as competências ora 
atribuídas serão exercidas pelo Chefe de Gabinete e, na ausência ou 
impedimento deste, pelo Secretário-Adjunto .
Art . 7º– A delegação de competência contida nesta Resolução tem vali-
dade de 24 meses, contados da data de sua publicação, observado o dis-
posto no § 1º do art . 42 da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 .
Art . 8º– Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte,06de fevereirode 2019 .
MANOEL vITOR DE MENDONÇA FILHO

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior .
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RESOLuÇÃO SEDECTES N° 7, DE 8 DE FEvEREIRO DE 2019 .

Designa o Coordenador-Geral da execução das ações do Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – Pronatec – e Rede 
E-TEC, no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO ECONÔ-
MICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SuPERIOR, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 93, § 1º, inciso III, da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no Decreto Esta-
dual nº 47 .356, DE 25 de janeiro de 2018, a Lei Federal nº 12 .513, de 26 
de outubro de 2011, Decreto Federal nº 7 .589 de 26 de outubro de 2011, 
Resolução/CD/FNDE nº 4, de 16 de março de 2012, a Portaria MEC nº 
1 .152, de 22 de dezembro de 2015 e a Resolução SEDECTES nº 70 de 
22 de outubro de 2018,

RESOLvE:

Art . 1º - Fica designado, como Coordenador-Geral da execução de 
todas as ações vinculadas ao Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego – Pronatec – Bolsa Formação e da Rede e-TEC, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciên-
cia, Tecnologia e Ensino Superior, a Servidora Mila Magalhães Ribeiro 
– MASP 752 .667-6 .
Art . 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2019 .
MANOEL vITOR DE MENDONÇA FILHO

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

08 1192662 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

PORTARIA/UEMG Nº 17 , de 07 de fevereiro de 2019.
Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público 
para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Supe-
rior para área de Ciências Biológicas do quadro de pessoal da universi-
dade do Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover 
o acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de 
cargos da carreira de Professor de Educação Superior para área de Ciên-
cias Biológicas do quadro de pessoal da universidade do Estado de 
Minas Gerais, integrada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II- Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III -Emmanuel Duarte Almada, Masp 1136632-5;
IV -Sofia Luiza Brito, Masp ;1250985-7
v -Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
vI -Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
vII -verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0;
vIII -William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;
II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
III - Apresentar conteúdos programáticos para as provas, bem como 
referências bibliográficas para os candidatos;
Iv - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
v - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
vI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VII - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art. 3º Os membros desta Comissão Especial ficam impedidos de par-
ticipar do concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores, 
estendendo-se tal vedação a seus parentes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art. 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA/UEMG Nº 145 de 28 de dezem-
bro de 2018 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

universidade do Estado de Minas Gerais em Belo 
Horizonte, aos 07 de fevereiro de 2019 .

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

08 1192623 - 1

PORTARIA/UEMG Nº 20, de 08 de fevereiro de 2019.
Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público 
para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Supe-
rior para área de Educação do quadro de pessoal da universidade do 
Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara de Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover o 
acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de car-
gos da carreira de Professor de Educação Superior para área de Educa-
ção do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas Gerais, 
integrada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II -Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III -Maria do Carmo Matos, Masp 1362209-7;
Iv- Andrea Silva Gino, Masp 1034143-6;
III -Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
Iv -Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
v - verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0
vI - William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;
II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
III - Apresentar conteúdos programáticos para as provas, bem como 
referências bibliográficas para os candidatos;
Iv - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
v - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
vI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VII - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art. 3º Os membros desta Comissão Especial ficam impedidos de par-
ticipar do concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores, 
estendendo-se tal vedação a seus parentes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art. 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA/UEMG Nº 137 de 28 de dezem-
bro de 2018 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

universidade do Estado de Minas Gerais em Belo 
Horizonte, aos 08 de fevereiro de 2019 .

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

08 1192628 - 1
PORTARIA/UEMG Nº 19 , de 28 de07 de fevereiro de 2019.

Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público 
para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Supe-
rior para cursos de Direito do quadro de pessoal da universidade do 
Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover 
o acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de 
cargos da carreira de Professor de Educação Superior para cursos de 
Direito do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas 
Gerais, integrada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II -Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III - Danilo vieira vilela, Masp 1458035-1;
Iv - Fernando Melo da Silva, Masp 1386516-7;
v - Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
vI - Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
vII - verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0;
vIII - William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;
II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
III - Apresentar conteúdos programáticos para as provas, bem como 
referências bibliográficas para os candidatos;
Iv - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
v - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
vI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VII - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art . 3º Os membros da Comissão Especial a que se refere a presente 
Portaria ficam impedidos de participar do concurso na condição de can-
didatos, fiscais ou avaliadores, estendendo-se tal vedação a seus paren-
tes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art. 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA/UEMG Nº 146 de 28 de dezem-
bro de 2019 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

universidade do Estado de Minas Gerais em Belo 
Horizonte, aos 07 de fevereiro de 2019 .

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

08 1192627 - 1
PORTARIA/UEMG Nº 18 , de 07 de fevereiro de 2019.

Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público 
para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Supe-
rior para área de Química do quadro de pessoal da universidade do 
Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara de Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover 
o acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de 
cargos da carreira de Professor de Educação Superior para área de Quí-
mica do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas Gerais, 
integrada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II -Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III -Allynson Takehiro Fujita, Masp 1175637-6;
Iv - Evaneide Nascimento Lima, Masp 1055279-2;
v - Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
vI -Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
vII -verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0;
vIII -William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;

II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
III - Apresentar conteúdos programáticos para as provas, bem como 
referências bibliográficas para os candidatos;
Iv - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
v - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
vI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VII - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art . 3º Os membros da Comissão Especial a que se refere a presente 
Portaria ficam impedidos de participar do concurso na condição de can-
didatos, fiscais ou avaliadores, estendendo-se tal vedação a seus paren-
tes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art. 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA/UEMG Nº 143 de 28 de dezem-
bro de 2018 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

universidade do Estado de Minas Gerais em Belo 
Horizonte, aos 07 de fevereiro de 2019 .

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

08 1192625 - 1
PORTARIA/UEMG Nº 16, de 07 de fevereiro de 2019.

Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público 
para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Supe-
rior para área de Ciências Agrárias do quadro de pessoal da universi-
dade do Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover 
o acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de 
cargos da carreira de Professor de Educação Superior para área de Ciên-
cias Agrárias do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas 
Gerais, integrada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II -Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III -Jhansley Ferreia da Mata, Masp 1272537-0
Iv -vanesca Korasaki, Masp 1362209-7
v - Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
vI -Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
vII -verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0;
vIII -William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;
II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
III - Apresentar conteúdos programáticos para as provas, bem como 
referências bibliográficas para os candidatos;
Iv - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
v - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
vI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VII - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art. 3º Os membros desta Comissão Especial ficam impedidos de par-
ticipar do concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores, 
estendendo-se tal vedação a seus parentes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art. 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA/UEMG Nº 144 de 28 de dezem-
bro de 2018 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

universidade do Estado de Minas Gerais em Belo 
Horizonte, aos 07 de fevereiro de 2019 .

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

08 1192622 - 1
PORTARIA/UEMG Nº 15, de 07 de fevereiro de 2019.

Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso 
Público para provimento de cargos da carreira de Professor de Educa-
ção Superior para área de Letras do quadro de pessoal da universidade 
do Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara de Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover o 
acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de car-
gos da carreira de Professor de Educação Superior para área de Letras 
do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas Gerais, inte-
grada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II -Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III - Moacyr Laterza Filho, Masp 1152258-8
Iv- Julio César Machado, Masp 1136412-2;
v - Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
vI - Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
vII - verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0;
vIII - William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;
II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
III - Apresentar conteúdos programáticos para as provas, bem como 
referências bibliográficas para os candidatos;
Iv - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
v - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
vI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VII - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art. 3º Os membros desta Comissão Especial ficam impedidos de par-
ticipar do concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores, 
estendendo-se tal vedação a seus parentes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art. 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA/UEMG Nº 142 de 28 de dezem-
bro de 2018 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

universidade do Estado de Minas Gerais em Belo 
Horizonte, aos 07 de fevereiro de 2019 .

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

08 1192620 - 1

PORTARIA/UEMG Nº 13, de 07 de fevereiro de 2019.
Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público 
para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Supe-
rior para área de Educação Física do quadro de pessoal da universidade 
do Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara de Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover 
o acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de 
cargos da carreira de Professor de Educação Superior para área de Edu-
cação Física do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas 
Gerais, integrada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II - Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III - Liliana Borges , Masp 1034292-1;
Iv -Sheylazarth Preciliana Ribeiro , Masp 1015999-4;
v - Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
vI - Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
vII - verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0;
vIII - William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;
II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
III - Apresentar conteúdos programáticos para as provas, bem como 
referências bibliográficas para os candidatos;
Iv - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
v - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
vI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VII - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art. 3º Os membros desta Comissão Especial ficam impedidos de par-
ticipar do concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores, 
estendendo-se tal vedação a seus parentes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art. 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA/UEMG Nº 140 de 28 de dezem-
bro de 2018 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
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PORTARIA/UEMG Nº 12, de 07 de fevereiro de 2019.

Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público 
para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Supe-
rior para área de Geografia do quadro de pessoal da Universidade do 
Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara de Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover o 
acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de car-
gos da carreira de Professor de Educação Superior para área de Geogra-
fia do quadro de pessoal da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
integrada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II - Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III - Aline Pascoalino, Masp 1445006-8;
Iv - Leandro de Souza Pinheiro, Masp 1189853-3;
v - Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
vI - Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
vII - verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0;
vIII - William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;
II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
III - Apresentar conteúdos programáticos para as provas, bem como 
referências bibliográficas para os candidatos;
Iv - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
v - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
vI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VII - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art. 3º Os membros desta Comissão Especial ficam impedidos de par-
ticipar do concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores, 
estendendo-se tal vedação a seus parentes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art. 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA/UEMG Nº 139 de 28 de dezem-
bro de 2018 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
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PORTARIA/UEMG Nº 10 , de 07 de fevereiro de 2019

Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público 
para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Supe-
rior para cursos de Psicologia do quadro de pessoal da universidade do 
Estado de Minas Gerais .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização da Câmara Orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos de Professor de Educação Superior,
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover 
o acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de 
cargos da carreira de Professor de Educação Superior para cursos de 
Psicologia do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas 
Gerais, integrada pelos seguintes membros:
I - José Cosme Drumond, Masp 0140722-0;
II - Maria Cristina da Silva, Masp 1047456-7;
III -Ana Catharina Mesquita de Noronha, Masp 1034196-4
Iv - Merie Bitar Moukachar, Masp 1457956-9
v - Rita Cristine Gonçalves de Castro Alves, Masp 1101875-1;
vI - Marina Emediato Lara Carvalho, Masp 752893-8;
vII - verônica Aparecida Silva Severino, Masp 1395779-0;
vIII - William Peter Silva, Masp 362 .963-1 .
Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor José Cosme Drumond 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Maria 
Cristina da Silva .
Art. 2º Compete à Comissão Especial:
I - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento e especialidades;


